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DECRETO Nº 13.609, DE 21 DE OUTUBRO DE 1943 
 

 

Estabelece novo Regulamento para o ofício de 

Tradutor Público e Intérprete Comercial no 

Território da República. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

74, letra a, da Constituição, 

 

Decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Ofício de Tradutor Público e Intérprete 

Comercial no território da República, que a êste acompanha e vai assinado pelo Ministro de 

Estado do Trabalho, Indústria e Comércio.  

 

Art. 2º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1943, 122º da Independência e 55º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho 

 

Regulamento a que se refere o decreto nº 13.609, de 21 de outubro de 1943  

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO DO OFÍCIO 

 

Art. 1º O Ofício de Tradutor Público e Intérprete Comercial será exercido, no 

país, mediante concurso de provas e nomeação concedida pelas Juntas Comerciais ou órgãos 

encarregados do registo do comércio.  

Parágrafo único. No Distrito Federal o processamento dos pedidos será feito pelo 

Departamento Nacional da Indústria e Comércio, na conformidade do presente regulamento, 

continuando da competência do Presidente da República as nomeações bem como as 

demissões.  

 

Art. 2º Criado um ofício ou declarada qualquer vaga dentro do limite que for 

fixado, a Junta Comercial ou o órgão correspondente fará publicar no jornal oficial, dentro de 

10 dias e no mínimo por três vezes, edital com prazo não inferior a 60 dias, declarando aberto 

o concurso que se realizará em sua sede e tornando conhecidas as condições para a inscrição 

dos candidatos.  

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973* 
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ORDEM DO SERVIÇO 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 148. Os títulos, documentos e papéis escritos em língua estrangeira, uma vez 

adotados os caracteres comuns, poderão ser registrados no original, para o efeito da sua 

conservação ou perpetuidade. Para produzirem efeitos legais no País e para valerem contra 

terceiros, deverão, entretanto, ser vertidos em vernáculo e registrada a tradução, o que, 

também, se observará em relação às procurações lavradas em língua estrangeira.  

Parágrafo único. Para o registro resumido, os títulos, documentos ou papéis em 

língua estrangeira, deverão ser sempre traduzidos.  

 

Art. 149. Depois de concluídos os lançamentos nos livros respectivos, será feita, 

nas anotações do protocolo, referência ao número de ordem sob o qual tiver sido feito o 

registro, ou a averbação, no livro respectivo, datando e rubricando, em seguida, o oficial ou os 

servidores referidos no art. 142, § 1º.  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

..................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

Dos Atos em Geral 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 192. Em todos os atos e termos do processo é obrigatório o uso da língua 

portuguesa.  

Parágrafo único. O documento redigido em língua estrangeira somente poderá ser 

juntado aos autos quando acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada por via 

diplomática ou pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado.  

 

Seção II 

Da Prática Eletrônica de Atos Processuais 

 

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente digitais, de forma a 

permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, 

na forma da lei.  

Parágrafo único. O disposto nesta Seção aplica-se, no que for cabível, à prática de 

atos notariais e de registro.  

..................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 84, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a habilitação, nomeação e 

matrícula e seu cancelamento de Tradutor 

Público e Intérprete Comercial e dá outras 

providências. 

    

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DO REGISTRO DO 

COMÉRCIO - DNRC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 18 

de novembro de 1994, e 

 

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 5º, inciso XIII, da Constituição 

Federal; nos arts. 1º, inciso III, 8º, inciso III e 32, inciso I, da Lei nº 8.934/94; e nos arts. 7º, 

parágrafo único, 32, inciso I, alínea "b" e 63, do Decreto nº 1.800 de 30 de janeiro de 1996; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e uniformizar os procedimentos 

referentes aos encargos das Juntas Comerciais, com relação ao tradutor público e intérprete 

comercial, resolve: 

 

Art. 1º O Ofício de Tradutor Público e Intérprete Comercial será exercido 

mediante nomeação e matrícula pela Junta Comercial, em decorrência de habilitação em 

concurso público de provas. 

 

Art. 2º O Tradutor Público e Intérprete Comercial exercerá suas atribuições em 

todo o território da unidade federativa de jurisdição da Junta Comercial que o nomeou e terão 

fé, em todo o País, as traduções por ele feitas e as certidões que passar. 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 


